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PROJETO DE INDICAÇÃO: 318/2025

Institui o Programa Municipal de Fomento à Cultura 
e Arte de Maracanaú, autoriza a concessão de 
Bolsas Culturais mediante credenciamento 
simplificado, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Fomento à Cultura e Arte de Maracanaú, 
com o objetivo de promover, incentivar e democratizar o acesso às diversas 
manifestações artísticas e culturais no âmbito do Município, em consonância com a Lei 
Federal nº 14.399/2022.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput deste artigo tem caráter permanente e 
será executado pela Secretaria Municipal de Cultura ou órgão equivalente.

Art. 2º. São objetivos do Programa Municipal de Fomento à Cultura e Arte de Maracanaú:
I – promover o acesso universal à cultura e às artes como direito fundamental;
II – valorizar e preservar as manifestações culturais tradicionais do Município;
III – fomentar a criação, produção e difusão artística e cultural;
IV – desenvolver a educação artística e cultural em todas as faixas etárias;
V – estimular a economia criativa e a geração de renda através da cultura;
VI – fortalecer a identidade cultural local e regional;
VII – promover a inclusão social através da arte e da cultura;
VIII – formar multiplicadores e agentes culturais;
IX – democratizar o acesso aos equipamentos e espaços culturais;
X – reconhecer e valorizar tanto a formação técnica quanto os saberes populares e 
tradicionais.

Art. 3º. O Programa contempla as seguintes linguagens artísticas e culturais:
I – música (instrumental, vocal, coral, bandas, orquestras, música popular);
II – dança (folclórica, popular, contemporânea, clássica, danças tradicionais);
III – teatro (dramaturgia, interpretação, direção, cenografia, teatro popular);
IV – artes visuais (pintura, desenho, escultura, fotografia, artesanato);
V – literatura (contação de histórias, poesia, cordel, crônica, repente);
VI – audiovisual (cinema, vídeo, documentário, produção digital);
VII – cultura popular (folclore, tradições, festas populares, manifestações religiosas);
VIII – circo (palhaçaria, acrobacia, malabarismo, arte circense);
IX – cultura digital (arte digital, games, mídias sociais, produção multimídia);
X – outras manifestações artísticas e culturais reconhecidas.

Art. 4º. Fica autorizada a concessão de bolsas culturais para profissionais credenciados 
que atuarão como Agentes Multiplicadores Culturais no âmbito do Programa Municipal 
de Fomento à Cultura e Arte de Maracanaú.

§ 1º. As bolsas culturais serão concedidas mediante processo de credenciamento 
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simplificado, a critério da Administração Pública, de acordo com as necessidades e 
carências da Secretaria Municipal de Cultura ou órgão equivalente.

§ 2º. A concessão de bolsa cultural não gera vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Maracanaú, possuindo caráter exclusivamente indenizatório.

Art. 5º. São requisitos para credenciamento como Agente Multiplicador Cultural:
I – idade mínima de 18 (dezoito) anos;
II – comprovar qualificação técnica ou experiência na área artística específica, mediante 
formação técnica ou superior em área artística, experiência comprovada de no mínimo 1 
(um) ano na área ou, ainda, mediante reconhecimento como mestre de saberes 
tradicionais;
III – não possuir antecedentes criminais;
IV – aptidão física e mental para o exercício das atividades.

Art. 6º. São atribuições do Agente Multiplicador Cultural do Município de Maracanaú:
I – ministrar oficinas, cursos e atividades artísticas e culturais;
II – desenvolver projetos pedagógicos na área de sua especialização;
III – acompanhar e orientar grupos artísticos e culturais;
IV – promover apresentações e eventos culturais;
V – elaborar relatórios mensais das atividades desenvolvidas;
VI – participar de formações continuadas e capacitações oferecidas pelo Programa;
VII – colaborar na organização de festivais e mostras culturais;
VIII – atuar em escolas, centros culturais, centros comunitários e espaços públicos 
definidos;
IX – desenvolver ações de preservação e difusão do patrimônio cultural;
X – cumprir cronograma de atividades estabelecido no termo de compromisso.

Art. 7º. A carga horária mínima será de 20 (vinte) horas semanais de atividades, 
distribuídas conforme cronograma estabelecido pela coordenação do Programa.

Art. 8º. O valor da bolsa cultural será de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 
reajustado anualmente conforme índice oficial de correção monetária.

§ 1º. O valor da bolsa cultural possui natureza indenizatória, não constituindo 
remuneração ou salário, não incidindo sobre ela quaisquer encargos trabalhistas ou 
previdenciários.

§ 2º. A bolsa cultural está sujeita à tributação conforme legislação federal e municipal 
vigente.

Art. 9º. O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 
igual período, mediante avaliação de desempenho e disponibilidade orçamentária.

Art. 10. A bolsa cultural poderá ser suspensa ou cancelada nas seguintes hipóteses:
I – descumprimento das obrigações estabelecidas no termo de compromisso;
II – não apresentação dos relatórios mensais de atividades;
III – abandono injustificado das atividades por mais de 15 (quinze) dias;
IV – prática de atos incompatíveis com os objetivos do Programa;
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V – solicitação do próprio beneficiário;
VI – indisponibilidade orçamentária superveniente.

Art. 11. O Programa desenvolverá as seguintes ações:
I – Oficinas Culturais Permanentes: cursos regulares nas diversas linguagens artísticas;
II – Cultura nas Escolas: atividades artísticas integradas ao ambiente escolar;
III – Cultura nos Bairros: oficinas e apresentações em centros comunitários;
IV – Festivais e Mostras: eventos de difusão da produção cultural local;
V – Formação de Grupos: apoio à criação e manutenção de grupos artísticos;
VI – Patrimônio Cultural: ações de preservação e valorização;
VII – Cultura Digital: oficinas de produção audiovisual e mídias digitais;
VIII – Intercâmbio Cultural: parcerias com outros municípios e instituições;
IX – Cultura e Saúde: atividades artísticas em unidades de saúde;
X – Mestres dos Saberes: valorização de conhecimentos tradicionais.

Art. 12. As atividades serão realizadas nos seguintes espaços:
I – escolas da rede municipal;
II – centros comunitários, centros culturais e associações de bairro;
III – praças e espaços públicos;
IV – unidades de saúde e assistência social;
V – bibliotecas e equipamentos culturais;
VI – espaços cedidos por parceiros;
VII – outros locais adequados às atividades.

Art. 13. Os agentes multiplicadores culturais credenciados deverão:
I – firmar termo de compromisso com o Município;
II – apresentar relatórios mensais de atividades;
III – participar de reuniões de coordenação;
IV – cumprir cronograma estabelecido;
V – zelar pelo patrimônio público utilizado.

Art. 14. O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de Decreto, editar normas 
complementares, estabelecer procedimentos operacionais e/ou adotar outras medidas 
administrativas necessárias para assegurar a execução e o alcance dos objetivos desta 
Lei.

Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/11/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
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Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade a criação do Programa Municipal de 
Fomento à Cultura e Arte de Maracanaú, com a concessão de Bolsas Culturais para 
Agentes Multiplicadores, garantindo formação, acesso, democratização e fortalecimento 
da cultura local.

Maracanaú é um município rico em manifestações culturais, saberes populares, artistas, 
mestres e fazedores de cultura. No entanto, grande parte desses agentes culturais atua 
de forma voluntária, sem apoio técnico ou reconhecimento institucional. A cultura, 
embora seja um instrumento de identidade e transformação social, ainda carece de 
políticas públicas permanentes que assegurem sua continuidade e valorização.

A proposta apresentada busca corrigir essa lacuna histórica, criando um programa 
estruturado que:

• Reconhece o artista e o agente cultural como educador e formador de 
cidadania;

• Gera oportunidades de renda através da arte;
• Cria uma rede de multiplicadores culturais atuando em escolas, praças, 

unidades de saúde, comunidades e bairros;
• Fortalece a economia criativa e movimenta o setor cultural do município;
• Valoriza mestres de saberes tradicionais, garantindo a preservação do 

patrimônio cultural imaterial;
• Oferece atividades artísticas como ferramenta de inclusão, prevenção à 

violência e construção de cidadania.

A bolsa no valor de R$ 600,00 não configura vínculo empregatício, mas sim um incentivo 
para que artistas e agentes culturais atuem oficialmente em ações planejadas pela 
gestão pública, com metas, cronograma e contrapartida social definida.

Trata-se, portanto, de um investimento social estratégico, de baixo custo para o 
município e de alto impacto comunitário, pois gera pertencimento, desenvolve 
habilidades, amplia oportunidades para crianças, jovens, idosos, pessoas com 
deficiência e moradores de regiões periféricas.

Assim, apresentamos esta iniciativa convictos de que fortalecer a cultura é fortalecer a 
educação, a cidadania, a economia e a identidade de Maracanaú.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto, 
certo de que estamos dando um passo importante rumo a uma política cultural 
permanente, inclusiva e transformadora.

Página(s) 4



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12399
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